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EMENTA:  APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO.  AÇÃO DE COBRANÇA.
REQUERIMENTO  DE  ASCENSÃO  FUNCIONAL.  PAGAMENTO
RETROATIVO  A  DATA  DO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
PAGAMENTO  DEVIDO  A  PARTIR  DO  DEFERIMENTO.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DOS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  SUBORDINAÇÃO  DO  RECURSO
ADESIVO  À  APELAÇÃO.  APRECIAÇÃO  PREJUDICADA. NÃO
CONHECIMENTO DO APELO E RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.

1.  “Em  observância  ao  Princípio  da  Dialeticidade,  as  razões  recursais  devem  guardar
correlação lógica com a decisão contra a qual o recurso é interposto” (STJ, AgRg no Ag
1413832/PA,  Segunda  Turma,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  julgado  em  03/11/2011,
publicado no DJe 11/11/2011).

2.  O  recurso  adesivo  é  subordinado  ao  recurso  principal,  pelo  que  ausentes  os
requisitos de admissibilidade do presente Apelo, resta prejudicada a apreciação do
Recurso Adesivo.

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO N.º 0004579-97.2013.815.0371,
em que figuram como partes Município de Sousa e Francineide de Paiva Gonçalves
Andrade.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  não  conhecer  do  Apelo,  julgando
prejudicado o Adesivo.

VOTO

O Município  de  Sousa,  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  em face  dele
ajuizada por Francineide de Paiva Gonçalves Andrade, interpôs Apelação, contra
a Sentença prolatada pelo Juízo da 5ª Vara da Comarca daquele Município, f. 25/28,
que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido,  condenando-o  ao  pagamento  da
diferença devida em razão da ascensão funcional referente ao período de novembro
de 2011 a março de 2012, acrescidos de juros de mora e correção monetária a partir
da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, e ao pagamento dos honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.



Em suas razões, f. 30/40, arguiu, preliminarmente, a nulidade da Decisão por
cerceamento ao direito  à  ampla defesa e  ao contraditório,  ao argumento de que
requereu  ao  Juízo  a  expedição  de  ofício  ao  banco  pagador,  a  fim  de  que
colacionasse aos autos os extratos bancários necessários e, no mérito, alegou que
restou provado que os vencimentos da Apelada foram pagos, consoante as fichas
financeiras apresentadas, e que como todos os depósitos são efetuados em comando
único e os contracheques ficam disponibilizados nas respectivas contas bancárias,
bastaria  a  apresentação  dos  extratos  bancários  dos  meses  reclamados  para  a
constatação se houve ou não o depósito desses salários.

Pugnou pelo provimento do Apelo, para que seja acolhida a preliminar de
cerceamento de defesa e anulada a Sentença e, caso ultrapassada a preliminar, pela
improcedência do pedido.

Contrarrazoando,  f.  44/47,  a  Apelada  arguiu  o  não  conhecimento  do
Recurso,  ao  argumento  de  que  o  Apelante  violou  o  princípio  da  dialeticidade,
porquanto  argumentou  matéria  estranha  a  discussão  dos  autos,  requerendo  a
manutenção da Sentença.

A Autora interpôs Recurso Adesivo, f. 48/51, alegando que não apresentou o
documento comprobatório da avaliação de qualidade no momento do requerimento
administrativo, porquanto a mencionada avaliação ainda não havia sido realizada
pelo  Recorrido,  não  podendo  ser  prejudicada  por  inércia  da  administração,
pugnando  pelo  provimento  do  Recurso,  para  que  seja  reformada  a  Sentença,
condenando o Município ao pagamento da diferença  referente  a  todo o período
requerido na inicial.

Intimado, o Recorrido não apresentou Contrarrazões, Certidão de f. 53v.

A  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  Parecer,  f.  58/61,  opinando  pelo
desprovimento  do Apelo  e  da  Remessa  e  provimento  do  Recurso Adesivo,  para
reformar a Sentença e condenando o Promovido ao pagamento da diferença salarial
desde o requerimento administrativo.

É o Relatório.

Não há como conhecer  do Apelo,  diante  da ausência de correspondência
entre as razões recursais e a Sentença.

Sendo o Recurso o meio que a Parte dispõe para impugnar a Decisão que lhe
causa prejuízo, submetendo-a à nova apreciação, é indispensável que diga, em suas
razões, os motivos do seu inconformismo, sendo inaceitável a explanação de teses
dissociadas como o Apelante fez no presente caso, ao argumentar  que  alegou que
restou provado que os vencimentos da Apelada foram pagos, consoante as fichas
financeiras apresentadas, enquanto na Sentença se discutiu qual seria o termo a quo
para o recebimento a diferença referente a ascensão funcional a que a Apelada tem
direito, sem que houvesse discussão acerca de possíveis salários retidos.

A impugnação aos fundamentos específicos da Decisão recorrida é requisito
de admissibilidade recursal, previsto no art. 514, II, do Código de Processo Civil e
sua  ausência  resulta  em  descumprimento  do  princípio  da  dialeticidade  recursal,



conforme precedentes do  Superior Tribunal de Justiça1 e deste Tribunal2, pelo que
deve ser negado seguimento ao Apelo em razão de sua manifesta inadmissibilidade. 

O Recurso Adesivo é subordinado ao recurso principal, pelo que, ausentes os
requisitos de admissibilidade do presente Apelo, resta prejudicado.

Posto isso, não conheço do Apelo e julgo prejudicado o Recurso Adesivo.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de outubro de 2015,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  RAZÕES  DISSOCIADAS.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 1. Sendo as razões
do agravo regimental dissociadas do decidido, não comporta ele sequer conhecimento (art. 544, § 4º, I,
CPC e Súmula nº 284/STF).  2.  Agravo regimental  não conhecido. (STJ; AgRg-AREsp 366.872; Proc.
2013/0253098-3; PB; Quarta Turma; Relª Minª Isabel Gallotti; DJE 30/09/2013; Pág. 1265).

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  RAZÕES  DISSOCIADAS  DOS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.  INOBSERVÂNCIA  DO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE RECURSAL. 1. Em que pese a irresignação da agravante, sua argumentação não ataca,
como seria de rigor, os fundamentos específicos da decisão agravada, não observando, portanto, o princípio
da dialeticidade recursal, o que torna, só por isso, inviável o presente agravo. 2. Agravo regimental a que se
nega provimento. (STJ; AgRg-MS 20.036; Proc. 2013/0100821-0; DF; Primeira Seção; Rel. Min. Sérgio
Kukina; DJE 02/10/2013; Pág. 146).

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL.  CONTRATO.
MÚTUO.  SFH.  APELAÇÃO.  DEFICIÊNCIA  RECURSAL.  CAPITALIZAÇÃO.  TABELA  PRICE.
SÚMULAS 05 E 07/STJ.
- Somente é admissível o apelo que, nos termos do artigo 514, II do CPC, confronta os fundamentos da
sentença com as premissas utilizadas na exordial, sendo vedado o uso de fórmulas genéricas, padronizadas
e extremamente sucintas que impeçam a exata compreensão da controvérsia.
[...]
-  Agravo  Regimental  desprovido  (STJ.  AgRg  no  REsp  919.240/PR.  Rel.  Ministro  Paulo  de  Tarso
Sanseverino. Terceira Turma. Julgado em 02/06/2011. DJe 09/06/2011).

2APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  SENTENÇA  QUE  JULGOU
PARCIALMENTE  PROCEDENTE  0  PEDIDO  EXCLUSÃO  DOS  JUROS  MORATÓRIOS  E
MULTA CONTRATUAL POR IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM A COMISSÃO DE
PERMANENCIA  APELO  DO  BANCO  AUSÊNCIA  DE  DIALETICIDADE  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO SEGUIMENTO NEGADO. DECISÃO MONOCRÁTICA. -  A
ausência  de  impugnação  específica  aos  fundamentos  da  sentença,  leva  ao  juízo  de
admissibilidade negativo da Apelação, por violação ao princípio da dialeticidade, ensejando o
não  conhecimento  do  recurso.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20020100155213001  -  Órgão
(TRIBUNAL PLENO) - Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS - j. em 23/03/2013


